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              RESOLUÇÃO Nº. 019 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015. 

 

 

        O PRESIDENTE DO CONSELHO DE UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o Parecer nº. 01/2015 da Comissão Permanente de Convênios 

RESOLVE ad referendum:  

                                                                  

                                         

                              Aprovar o Acordo de Cooperação Técnica nº 012/2015, celebrado entre a 

UFGD e a BRASILIS Consultoria e Empreendimentos Ltda, visando a guarda, conservação 

e curadoria, de material arqueológico referente ao Programa de Diagnóstico Arqueológico 

Interventivo, Prospecção Arqueológica Sistemática Interventiva e Educação Patrimonial e a 

respectiva emissão de Endosso Institucional pela UFGD. 

 

 
                      Damião Duque de Farias 

 

 

 

 


